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LEI

LEI MUNICIPAL N.º 2.841, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE DO 
PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGIS-
TÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICI-
PAL PARA O ANO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica reajustado o piso salarial dos profissionais do magistério 
público municipal da educação básica, compreendidos os ocupantes do cargo 
de professor, no importe de 5,4% (cinco vírgula quatro por cento), em confor-
midade com a tabela salarial constante no anexo I da presente Lei.

Parágrafo único. O referido reajuste será extensível aos proventos de apo-
sentadoria, com paridade, e as pensões dos segurados originários do magistério 
da educação básica, que se encontram vinculados ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais (CAXIASPREV).

Art. 2.º - As despesas resultantes da execução da presente Lei correrão por con-
ta das dotações orçamentarias próprias do Executivo, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financei-
ros retroativos a 1 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal

ANEXO I 
SALÁRIO REFERENTE A 2025

CLASSE 20 HORAS 25 HORAS 40 HORAS

A 2.808,73 3.510,94 5.617,76

B 3.000,59 3.750,73 6.001,28

C 3.200,67 4.000,88 6.401,46

D 3.403,82 4.254,75 6.807,67

E 3.610,04 4.512,36 7.220,10

F 3.819,31 4.774,12 7.638,67

G 4.031,76 5.039,71 8.063,48

SALÁRIO COM REAJUSTE DE 5,4% A ENTRAR EM VIGOR EM 2026

CLASSE 20 HORAS 25 HORAS 40 HORAS

A 2960,40 3700,53 5921,12

B 3162,62 3953,27 6325,35

C 3373,51 4216,93 6747,14

D 3587,63 4484,51 7175,28

E 3804,98 4756,03 7609,98

F 4025,55 5031,92 8051,16

G 4249,47 5311,85 8498,91
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Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)
Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior

MUSICA: por Elpídio Pereira

Hino Caxiense
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